
 
 
 
 
 
 
                                                      
                    
                                                               

                                                                                                                             

Nº : 
                                                                             INDICAÇÃO            101/06                                                         
                                                                                  
 
                        LUIZ JOEL B. OLIVEIRA                                                PFL 
                           
                       
                                                                                                   , Senhores Vereadores:   
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 
RECUPERAÇÃO DAS PONTES SOBRE OS 
CÓRREGOS EXISTENTES NAS ESTRADAS PE-040 
(FURNAS-BAÚ) E PE-050, NAS IMEDIAÇÕES DA 
SERRA DA GRACIOSA, NESTE MUNICÍPIO.  

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exmº Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, Ilmº Sr. JOSÉ RENATO 
MARTINS – DD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade 
urgente de recuperação das pontes sobre os córregos existentes nas estradas:  

.PE – 040, saindo da MT – 265, na localidade do Buriti, (Batista e 
vazante do Rio Vermelho), destino à Serra da Graciosa.  

.PE – 050, saindo da PE- 040, passando pela Furna do Baú, indo até a 
PE – 060, na Serra da Graciosa.  
     

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  26 de 
outubro de 2006.  
 

 
 

Luiz Joel Bento de Oliveira 
Vereadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
              

                                                                                                                                                                              

Nº: 
 

                                                                  JUSTIFICATIVA                101/06                                                         
                                                
 
 

                        LUIZ JOEL B. OLIVEIRA                                                PFL 
 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

Prezados Senhores: 
 

O vasto município de Porto Esperidião é interligado entre suas diversas 
comunidades e distritos por estradas não pavimentadas.   

 
Muitas pontes compõem essas estradas de vital importância para o 

escoamento da produção, trânsito de moradores e escolares.  
 
As pontes existentes nessas estradas precisam de manutenção e 

recuperação constantes, para  que possibilitem o trânsito e integre as diversas comunidades de 
Porto Esperidião. A preservação das pontes é importante tanto no sentido econômico, como no 
sentido de evitar a ocorrência de acidentes. 

 
As pontes as pontes sobre os córregos existentes nas estradas PE-040 –

Buriti e PE-050 – Furna do Baú, nas imediações da Serra da Graciosa encontram-se 
deterioradas, razão pela qual causam dificuldades e prejuízos aos que dela necessitam.  

 
Por essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs., no 

sentido de promover a recuperação das pontes sobre os córregos existentes nas estradas 
PE-040 (Batista e vazante do rio Vermelho) e PE-050 (Furna do Baú), nas imediações da 
Serra da Graciosa, neste município.  

  
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  26 de 

outubro de 2006.  
 

 
 

Luiz Joel Bento de Oliveira 
Vereadores 
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